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EXCERTOS 

 

DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (15.05.2024) 

 

“I. Mediante a apresentação do texto da declaração dos autos a ser subscrito pela aderente, a 

seguradora questionou a autora a respeito do seu estado de saúde em termos que permitiam a 

um declaratário normal, colocado na posição do declaratário real (art.º 236.º, n.º 1, do CC), 

considerar que os dados relevantes acerca do estado de saúde da aderente se reportavam 

apenas àquilo que, nos últimos seis meses, pudesse ter afectado, e/ou continuar a afectar, a sua 

capacidade de trabalho, não lhe sendo exigível que equacionasse a possibilidade de haver 

outros dados relevantes a comunicar a respeito da sua história clínica; pelo que improcede a 

invocação da anulabilidade do contrato de seguro à luz do art.º 429.º do Cód. Com.” 

 

“II. Na resolução da questão de saber se a ré seguradora estava adstrita à obrigação de 

comunicar à autora, enquanto aderente a um seguro de grupo contributivo, as cláusulas de 

exclusão da cobertura do seguro, assim como de saber, se, entendendo-se ser o tomador do 

seguro o obrigado a comunicar tais cláusulas contratuais à autora, se deve, porém, considerar 

que o incumprimento dessa obrigação pelo dito tomador do seguro é oponível à ré seguradora, 

constatou-se que a jurisprudência nacional tem resolvido de forma divergente as dificuldades 

de conjugação do regime do art. 4.º do DL n.º 176/95, de 26.07, relativo aos seguros de grupo, 

com o regime dos art.ºs. 5.º e 8.º, al. a), do DL n.º 446/85, de 25.10, respeitante às CCG: 

a) De acordo com uma das orientações adoptadas, o regime do DL n.º 176/95, relativo 

aos seguros de grupo, é um regime especial que afasta a aplicação do regime das CCG; 

consequentemente, deverá entender-se que, não estando a seguradora legalmente adstrita aos 

deveres de comunicação e de informação das cláusulas do contrato de seguro de grupo, o 

incumprimento de tais deveres não lhe é oponível pelo segurado; 

b) De acordo com outra orientação, o regime do DL n.º 176/95 não afasta a aplicação 

do regime das CCG, devendo entender-se seja que a seguradora se encontra vinculada aos 

deveres de comunicação e de informação das cláusulas consagrados em tal regime, seja, em 

alternativa, que o incumprimento desses deveres pelo tomador do seguro é oponível à 

seguradora.” 
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“III. Suscitaram-se dúvidas acerca da compatibilidade da primeira orientação jurisprudencial 

com o efeito útil da Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 05.04.1993, relativa às cláusulas 

abusivas nos contratos celebrados com os consumidores, decidindo-se colocar perante o TJUE 

as seguintes questões prejudiciais: 

1ª) O art. 5.º da Directiva 93/13/CEE, ao exigir que «as cláusulas propostas ao 

consumidor estejam (…) sempre redigidas de forma clara e compreensível», deve interpretar-

se, de acordo com o Considerando 20 da Directiva, no sentido de exigir que o consumidor 

tenha sempre oportunidade de tomar conhecimento de todas as cláusulas? 

2ª) O art.º 4.º, n.º 2, da Directiva 93/13/CEE, ao exigir, como requisito para a exclusão 

do controlo das cláusulas relativas ao objecto principal do contrato, que «essas cláusulas se 

encontrem redigidas de maneira clara e compreensível», deve interpretar-se no sentido de 

exigir que o consumidor tenha sempre oportunidade de tomar conhecimento de tais cláusulas? 

3ª) No quadro de uma legislação nacional que autoriza o controlo jurisdicional do 

carácter abusivo das cláusulas que não tenham sido objecto de negociação individual relativas 

à definição do objecto principal do contrato: (i) O art. 3.º, n.º 1, da Directiva 93/13/CEE, 

interpretado de acordo com a alínea i) da lista indicativa referida no n.º 3 do mesmo artigo, 

opõe-se a que, num contrato de seguro de grupo contributivo, a seguradora possa opor à 

pessoa segurada uma cláusula de exclusão ou de limitação do risco segurado que não lhe tenha 

sido comunicada e que, em consequência, a pessoa segurada não tenha tido oportunidade de 

conhecer; (ii) ainda que, simultaneamente, a legislação nacional responsabilize o tomador do 

seguro pela violação do dever de comunicação/informação das cláusulas pelos danos causados 

à pessoa segurada, responsabilidade essa, porém, que, em regra, não permite colocar a pessoa 

segurada na situação em que estaria se a cobertura do seguro tivesse funcionado?” 

 

“IV. Por acórdão de 20.04.2023 (processo C‑263/22), o TJUE respondeu à primeira e à 

segunda questões suscitadas em sede de reenvio prejudicial da seguinte forma: «O artigo 4.º, 

n.º 2, e o artigo 5.º da Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de 1993, relativa às 

cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores, lidos à luz do vigésimo 

considerando desta diretiva, devem ser interpretados no sentido de que: um consumidor deve 

ter sempre a possibilidade de tomar conhecimento, antes da celebração de um contrato, de 

todas as cláusulas que este contém.». E respondeu à terceira questão prejudicial nos seguintes 

termos: «O artigo 3.º, n.º 1, e os artigos 4.º a 6.º da Directiva 93/13 devem ser interpretados 

no sentido de que: quando uma cláusula de um contrato de seguro relativa à exclusão ou à 

limitação da cobertura do risco segurado, da qual o consumidor em causa não pôde tomar 
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conhecimento antes da celebração desse contrato, é qualificada de abusiva pelo juiz nacional, 

este tem de afastar a aplicação dessa cláusula a fim de que não produza efeitos vinculativos 

relativamente a esse consumidor.».”" 

 

“V. No caso dos autos, dúvidas não subsistem de que a cláusula contratual que exclui da 

cobertura do seguro as situações clínicas resultantes da evolução de doenças pré-existentes 

não foi comunicada à autora aderente aquando da celebração do contrato de seguro, 

configurando, de acordo com os parâmetros indicados na fundamentação do Acórdão do 

TJUE, uma situação frontalmente contrária à “exigência da boa fé”, sendo de qualificar como 

cláusula abusiva.” 

 

“VI. De acordo com a orientação do Acórdão do TJUE, a interpretação do direito nacional 

em conformidade com a Directiva 93/13/CEE não permite que a existência de regimes de 

responsabilização do tomador do seguro pelo incumprimento do dever de 

comunicação/informação das cláusulas possa afectar a inoponibilidade ao aderente 

consumidor de cláusula contratual qualificada como abusiva.” 

 

“VII. Assim, o direito nacional (art.º 8.º, al. a), do DL n.º 446/85, de 25.10), ao determinar que 

as cláusulas não comunicadas sejam excluídas do contrato, encontra-se em plena consonância 

com a Directiva 93/13/CEE.” 

 

“VIII. No caso dos autos, considera-se excluída do contrato de seguro a cláusula de exclusão 

do risco de doença pré-existente, mantendo-se, no mais, a vigência do mesmo contrato (art.º 

9.º, n.º 1, do DL n.º 446/85, de 25.10), devendo, por isso, entender-se que a situação de 

incapacidade total e permanente da autora se encontra coberta pelo seguro contratado.” 

 


